
— Condenar a interveniente e o Instituto nas despesas do pro
cesso. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente alega que o Tribunal Geral não reconheceu os 
erros da decisão da Câmara de Recurso, que se baseou na 
decisão ilegítima da Divisão de Oposição. Em especial, o Tribu
nal Geral não reconheceu de todo em todo que: a) o acórdão 
Medion ( 1 ) dizia respeito a uma situação excepcional em que a 
regra habitual de que o consumidor médio tem normalmente 
uma impressão global da marca é deslocada, mas b) no caso 
vertente, não existiam circunstâncias suficientes para justificar 
essa abordagem excepcional. Nenhuma parte da marca anterior 
no caso vertente tem uma «posição distintiva autónoma». 

A recorrente alega ainda que, devido à incorrecta aplicação de 
um princípio do tipo Medion na fase preliminar da avaliação da 
semelhança, não foi dada a devida consideração à avaliação 
global do risco de confusão. 

( 1 ) JO C 106, 30.04.2004, p. 31. 

Recurso interposto em 30 de Abril de 2010 — Comissão 
Europeia/República Federal da Alemanha 

(Processo C-206/10) 

(2010/C 179/37) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representante: V. Kreuschitz, 
agente) 

Demandada: República Federal da Alemanha 

Pedidos da demandante 

— declaração de que a República Federal da Alemanha não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do 
artigo 7. o , n. o 2, do Regulamento (CEE) n. o 1612/68 do 
Conselho, de 15 de Outubro de 1968, relativo à livre cir
culação dos trabalhadores na Comunidade ( 1 ), e do artigo 
4. o , n. o 1, alínea a), conjugado com o Título III, capítulo I 
(doença e maternidade), do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 
do Conselho, de 14 de Junho de 1971, relativo à aplicação 

dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalaria
dos e aos membros da sua família que se deslocam no 
interior da Comunidade ( 2 ) ao fazer depender, por força da 
sua legislação nacional, a concessão de prestações a pessoas 
cegas e inválidas, entre as quais as pessoas surdas, (pensão 
por cegueira, pensão do Land por cegueira, ajuda por ce
gueira, ajuda do Land por cegueira, assistência ou ajuda a 
cegos ou surdos, pensão por cegueira ou surdez, etc) para as 
quais a República Federal da Alemanha é o Estado-Membro 
competente, segundo as disposições legais dos Länder, da 
condição de os beneficiários terem o seu domicílio ou a 
sua residência habitual no Land em causa; 

— condenar a República Federal da Alemanha nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso tem por objecto a incompatibilidade com os 
Regulamentos (CEE) n. 1408/71 e (CEE) n. o 1612/68 das dis
posições normativas dos Länder alemães, que fazem depender a 
concessão de prestações a pessoas cegas e inválidas da condição 
de os beneficiários terem o seu domicílio ou a sua residência 
habitual no Land em questão. 

O Regulamento (CEE) n. o 1408/71 destina-se a coordenar, no 
âmbito da livre circulação, as disposições nacionais sobre a 
segurança social em conformidade com os objectivos do artigo 
42. o CE (actual artigo 48. o TFUE). Nos termos do artigo 4. o , 
n. o 2B, do regulamento, este não se aplica às disposições legis
lativas de um Estado-Membro relativas às prestações especiais de 
carácter não contributivo, mencionadas na secção III do anexo 
II, cuja aplicação estiver limitada a uma parte do seu território. 
As prestações alemãs objecto do litígio são referidas como 
prestações especiais no anexo II, secção III do regulamento. 

Apesar disso, a Comissão considera que a mera menção de uma 
prestação na lista do anexo II do Regulamento (CEE) n. o 
1408/71 não basta para excluir uma prestação, como «prestação 
especial de carácter não contributivo» do âmbito de aplicação do 
regulamento. O artigo 4. o , n. o 2B, do regulamento, sendo uma 
excepção, deve ser interpretado de forma estrita: só pode ser 
aplicável às prestações que cumprem as condições enumeradas 
na referida disposição de forma cumulativa.. Por isso, só estão 
englobadas as prestações sejam tanto especiais como de carácter 
não contributivo, que constam do anexo II, secção III, do regu
lamento e que tenham sido estabelecidas por disposições nor
mativas cuja âmbito de aplicação esteja limitado a uma parte do 
território do Estado-Membro. 

Contudo, as prestações controvertidas dos Länder não cumprem 
estes requisitos: devido às razões que se seguem, não devem 
qualificar-se de «prestações especiais de carácter não contributivo» 
mas sim de «prestações de doença».
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Segundo a Comissão, por um lado, as prestações controvertidas 
dos Länder são concedidas com base num facto descrito por lei 
sem exame da necessidade pessoal. Têm por objecto compensar 
as despesas acrescidas devidas à invalidez e destinam-se a me
lhorar o estado de saúde e as condições de vida das pessoas 
inválidas. Por conseguinte, pretende-se essencialmente comple
mentar as prestações da segurança social. O facto de a assistên
cia à dependência concedida nos termos das disposições legais 
federais ser compensada com as prestações para as pessoas 
cegas e inválidas dos Länder demonstra, além disso, que ambas 
as prestações se destinam a cobrir o mesmo risco, a saber, o dos 
gastos suplementares devidos a doença, e que não se trata de 
uma protecção «a título supletivo, complementar ou acessório» 
contra as «eventualidades». 

Por outro lado, a classificação de uma determinada prestação de 
acordo com a constituição interna de um Estado-Membro não 
tem influência sobre se a referida prestação deve ser considerada 
uma prestação da segurança social na acepção do Regulamento 
n. o 1408/71. 

Além disso, as leis dos Länder aqui discutidas não constituem, 
do ponto de vista material, uma vantagem adicional, aplicável 
apenas a nível regional. Pelo contrário, esta prestação insere-se 
no sistema de protecção contra o risco dos custos adicionais em 
caso de doença, estabelecido em todo o Estado-Membro e que 
mantém uma relação estreita com o direito federal por via da 
compensação recíproca. 

Daqui resulta que as prestações dos Länder em causa devem ser 
qualificadas como prestações de doença e não como prestações 
especiais. Por isso, a inclusão destas prestações no anexo II, 
secção III do Regulamento 1408/70 é inadmissível e estão 
abrangidas pela âmbito de aplicação deste regulamento. 

Além do mais, o requisito da residência, estabelecido nas dis
posições legais alemãs viola o Regulamento (CEE) n. o 1612/68, 
ao impedir que os trabalhadores transfronteiriços e os membros 
das suas famílias possam receber essas prestações. 

O Tribunal de Justiça afirmou claramente que um Estado-Mem
bro não pode fazer depender a concessão de uma vantagem 
social da condição de que o beneficiário resida no referido 
estado. Esta conclusão do Tribunal de Justiça vale para todas 
as vantagens sociais na acepção do artigo 7. o , n. o 2, do Regu
lamento n. o 1612/68. 

O conceito de «vantagem social» é muito amplo: compreende 
não só as vantagens derivadas de um contrato de trabalho mas 
também todas as vantagens que um Estado-Membro concede 
aos seus nacionais e, por conseguinte, também aos trabalhado
res. Na opinião da Comissão, o facto de a concessão das pres
tações controvertidas não se basear no exercício de uma activi
dade nem nos meios económicos do interessado ou da sua 
família, pois só ocorre em função da residência no Estado em 

causa, não pode justificar que não se tenha em conta as con
sequências daí resultantes para os trabalhadores que trabalham 
na Alemanha e residem noutro Estado-Membro. Por este mo
tivo, não existe motivo suficiente para não qualificar as referidas 
prestações de vantagens sociais na acepção do Regulamento 
n. o 1612/68. 

Os trabalhadores transfronteiriços que trabalham na Alemanha 
e os membros das suas famílias também devem ter direito às 
prestações que, de acordo com as disposições legais dos Länder, 
são atribuídas aos cegos e aos inválidos, mesmo que não resi
dam nesse Estado-Membro. Por este motivo, o requisito de que 
tenham o seu domicílio ou residência habitual nesse Estado, 
viola o Regulamento n. o 1612/68. 

( 1 ) JO L 257, p. 2; EE 05 01 p. 77. 
( 2 ) JO L 149, p. 2; EE 05 01 p. 98. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Højesteret 
(Dinamarca) em 30 de Abril de 2010 — Paranova Danmark 
A/S, Paranova Pack A/S/Merck Sharp & Dohme Corp., 

Merck Sharp & Dohme and Merck Sharp & Dohme BV 

(Processo C-207/10) 

(2010/C 179/38) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Paranova Danmark A/S, Paranova Pack A/S 

Recorridos: Merck Sharp & Dohme Corp., Merck Sharp & Dohme 
and Merck Sharp & Dohme BV 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 7. o , n. o 2, da Directiva 89/104/CEE do Conse
lho ( 1 ), de 21 de Dezembro de 1988, que harmoniza as 
legislações dos Estados-Membros em matéria de marcas, e 
a jurisprudência com ele conexa, nomeadamente os acór
dãos do Tribunal de Justiça nos processos 102/77 Hoffman- 
-La Roche/Centrafarm ( 2 ), 1/81 Pfizer/Eurim-Pharm ( 3 ) e 
C-427/93, C-429/93 e C-436/93 Bristol-Myers Squibb/Para
nova ( 4 ), devem ser interpretados no sentido de que o titular 
de uma marca pode invocá-los para se opor a que uma
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